
 
Serviço Público Federal 

Universidade Federal de Catalão 

Gabinete da Reitoria 

 

PORTARIA N° 209/2022, DE 28 DE ABRIL DE 2022 

 

Aprova a Instrução Normativa referente à 

Resolução CONSUNI UFCAT 004/2022R. 

 

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no uso 

das atribuições que lhe conferem o § 1º do art. 11 da Lei n.º 13.634, de 20 de março de 2018, e a 

Portaria MEC n.º 2.119, de 10 de dezembro de 2019, considerando a Resolução CONSUNI 

005/2022, que altera a Resolução CONSUNI 004/2022 e tendo em vista o que consta no Processo 

SEI n.º 23070.022266/2022-07 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a Instrução Normativa referente à Resolução CONSUNI 004/2022R, de 25 de 

março de 2022, que dispõe sobre o retorno às atividades presenciais na Universidade Federal de 

Catalão no contexto da pandemia de Covid-19, na forma do anexo a esta Portaria. 

 

Art. 2º Revoga-se a Portaria 192/2022, de 20 de abril de 2022, por ter cumprido seus efeitos. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

 

Catalão, aos 28 dias do mês de abril de 2022. 

 

 

 

 

Prof.ª Roselma Lucchese 

Reitora Pro Tempore  da UFCAT 

 

 

 


